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Este trabalho e os documentos anexos foram apre
sentados à Associação Internacional de Juristas De

mocratas, em Novembro de 1973, com vista à Con
ferência de Juristas sobre os trabalhadores migrantes.

Divulgados em certos meios políticos internacio
nais, é ignorado ainda em Portugal.

O resultado das eleições em França justifica a

imediata divulgação destes textos, que não podiam,
até há bem pouco tempo, pelas razões óbvias, ser

conhecidos do público português.
Espera-se que a A. I. J. D. tenha a coragem de

publicar, como prometeu, o texto em França.
Estarão criadas as condições para os povos fran

cês e português unidos denunciarem a política até
agora seguida pelos seus Governos em relação aos

emigrados de Portugal em França. Neste ponto, não
basta que se modifique a nossa política - há que for
çar a alteração da política francesa.

Se o relatório é necessariamente incompleto por
pretender unificar matérias da mais diversa natu

reza, os textos anexos são claros e falam por si.

11

JOAQUIM PIRES DE LIMA



 



CONFER�NCIA INTERNACIONAL
DE JURISTAS SOBRE A SITUAÇXO
DOS TRABALHADORES MIGRANTES

NA EUROPA
PARIS - 25 A 28 DE JANEIRO DE 1974



 



RELATõRIO SOBRE ALGUNS ASPECTOS
DA POLíTICA DO GOVERNO PORTUGU.Ji:S EM

RELAÇÃO AOS TRABALHADORES MIGRANTES

I

1 - Partugal- Paw de Emigração

Obedecendo sempre que possível ao plano de

investigações da «Conferência Internacional de Juris
tas sobre a situação jurídica e social dos trabalhado
res migrantes na Europa», resolvi apresentar desde

já um relatório que permita colher a ideia geral da

política do Governo português relativamente ao fenó
meno migratório dos trabalhadores.

Portugal é, sobretudo, um país de emigração e

cerca de um milhão de portugueses, isto é, um décimo
da população portuguesa europeia, abandonou o ter
ritório nacional nos últimos dez anos.

Mais de metade dos emigrantes escolheu a França
como destino e aí se radicou.

Só entre 1969 e 1971, deixou o território nacional
cerca de 1,7 por cento da população total e o mais
grave é que essa percentagem representou 3 por cento
da população activa (III Congresso da Oposição
Democrática Portuguesa).
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Segundo as próprias estatísticas oficiais, a França
absorveu, entre 1964 e 1971, cerca de 71 por cento
da nossa emigração (Preâmbulo da Proposta de Lei
sobre a Emigração enviada à Assembleia Nacional
em Fevereiro de 1973).

Entre 1966 e 1971 a emigração abrangeu cerca de
770 000 pessoas, conforme informações facultadas
pelo Governo português à O. C. D. E.

Em França, calcula-se o número actual de portu
gueses entre 900000 e um milhão.

2 - Política Interna. de Emigração
O Governo português tenta reprimir por todos os

meios a emigração.
Para se concluir isto mesmo, basta a análise his

tórica das leis penais sobre a emigração clandestina
e o conhecimento das causas da emigração e dos
acordos internacionais bilaterais para o contrôle da
emigração de portugueses.

Em 1919, a pena aplicável aos que tentavam emi
grar de Portugal irregularmente era uma pena cor

reccional de 15 dias a 3 meses de prisão (Decreto 5654,
de 10 de Maio de 1919).

Em 1947 foi criada a Junta de Emigração, com

posta por um presidente e oito vogais, um dos quais
da Polícia Internacional de Defesa do Estado
- P.!. D. E. - (polícia política), que tinha entre
outras a função de «garantir a remessa pelos emi
grantes, ou o pagamento em Portugal de parte dos
seus salários» (alínea c do artigo 1.0, do Decreto
-Lei 36558).

Em 1954, o Decreto-Lei 39749, de 9 de Agosto,
organiza a Polícia Internacional de Defesa do Estado,
que tem, entre outras, a função de fiscalizar a emi-
gração.

.

Em 1966, é publicado o Decreto-Lei 46939 que
prevê a pena maior de 2 a 8 anos de prisão para todos
os que auxiliarem ou aliciarem a emigração clandes
tina.
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Entretanto, continuava a ser punido menos gra

vemente, com simples prisão correccional até 1 ano, o

próprio indivíduo interessado em emigrar.
Tanto o que tentava emigrar clandestinamente,

como o que o auxiliava eram porém punidos com pe
nas privativas de liberdade.

Em 1969, porém, com o Decreto-Lei 49400, de

24 de Novembro, o emigrante clandestino passou a

ser punido apenas com a multa, salvo quando se tra

tava de indivíduo que pretendia fugir ao cumprimento
do serviço militar.

Aquele que auxiliava a emigração continuou a ser

punido com pena privativa de liberdade de 2 a 8 anos,

desde que em troca do auxilio prestado recebesse mais

de cinco mil escudos (cerca de mil francos).
É este o quadro geral da legislação penal sobre

o assunto.
O Governo continua a reprimir duramente a emi

gração clandestina e a dificultar a emigração legal.
Para isso foi montado um Serviço de Emigração

(Secretariado Nacional de Emigração) que, para con

trolar e dificultar por todos os processos a emigração
de portugueses, vai ao ponto de pedir a colaboração
de organismos instalados por outros países em ter

ritório português, como é o caso da Missão Francesa

de Imigração.

3 - Causee da Emigração

De uma forma ou de outra, apesar das medidas

já apontadas e que adiante serão mais amplamente
analisadas, a emigração de portugueses, sobretudo

para França, continua e os motivos são de diversa

natureza.

a) De urdem económica - Portugal encontra-se

a braços com uma situação económica e finan

ceira grave e, embora atraindo sempre os capi
tais de empresas estrangeiras que buscam ex-
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plorar as fontes de riqueza nacional e a mão
-de-obra barata, continua a não poder assegu
rar às populações um nível de vida de acordo
com a dignidade humana sequer.

O português emigra em busca de um salá
rio compensador do seu trabalho e que asse

gure a sua reforma por velhice ou por doença
ou invalidez.

Em Portugal, a velhice não está devida
mente protegida e a doença e gravidez podem
dizer-se completamente desprotegidas.

São razões de segurança económica as que
determinam em primeiro lugar a emigração.

b) De ardem política - Preferíamos designar
por causas políticas todas as causas da emi
gração, mas nesse termo abrangeremos, para
evitar confusões, apenas as razões de ordem
política específica (ideológica ou activa) e de
ordem militar.

:ln do conhecimento geral que o regime polí
tico português é, há mais de 40 anos, uma dita
dura que não admite oposições reais.

As que coexistem a descoberto com o re

gime no plano interno são autênticas criações
do próprio regime.

Também é do conhecimento geral que o
Governo português sustenta, embora com o

apoio de várias potências estrangeiras, entre
as quais a França, uma guerra em Africa que
mobiliza cerca de centena e meia de milhares
de jovens há mais de 12 anos.

Os jovens portugueses são forçados a pe
ríodos de 4 anos de serviço militar e não raro

,a mobilizações por períodos sucessivos.
São chamados à segunda' mobilização os

que não prestaram serviço em Africa, mesmo

que já tenham familia constituída e profissão
definida.
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Todos são obrigados a servir as Forças
Armadas em Africa (Angola, Guiné ou Mo

çambique).
Não raro regressam (os que regressam)

com deficiências físicas e muitos são os que,
sem se aperceberem, trazem gravíssimas defi

ciências psíquicas.
O ambiente das relações humanas da juven

tude deteriorou-se pela desconfiança que re

sulta de longos períodos de isolamento, de

disciplina militar e de interrupção de convívio

e dos estudos ou de exercício da profissão.
O serviço militar e a guerra isolaram a

mulher portuguesa e foram encontrá-la sem

preparação para lutar sozinha, em virtude da

educação tradicional que a transformou em

doméstica destinada à maternidade.
Por outro lado, a repressão ideológica

acentua-se e os movimentos políticos de opo
sição autêntica são forçados à clandestini

dade.
Todos os portugueses envolvidos nestes

factos, quando podem, emigram e, sempre o

fazem, como é evidente, clandestinamente.
Os países de destino confundem-nos quase

sempre com os emigrantes clandestinos em

geral e não raro os recambiam para Portugal,
sem cuidarem das consequências, muito mais

graves às vezes das que se verificam com

extradições por motivos políticos.
A França não pode escapar a esta censura

sobre a perseguição política e militar de por
tugueses em seu território.

4 - A Estrutura dXJ, Emigraçiio

Pode desde já concluir-se que mais de metade dos

emigrantes portugueses são clandestinos, já pela opo
sição das autoridades à emigração, já pelos motivos

políticos da emigração.
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Os emigrantes pertencem, na esmagadora maio
ria à camada da população mais válida e activa, pela
idade e pela qualíficação profissional.

Os motivos que determinam a emigração atingem
os jovens, sobretudo.

Por outro lado, a concorrência nos países de imi
gração obriga o que emigra a preparar-se para en
frentar dificuldades, só torneáveis pela qualificação
profissional.

Os próprios países de imigração fazem uma polí
tica selectiva e estão interessados em imigrantes
jovens e profissionalmente habilitados.

De resto, este fenómeno é comprovado pela falta
em Portugal de mão-de-obra qualificada.

Finalmente, deve dizer-se que a maioria dos emi
grantes portugueses não tem intenção de voltar ao
país.

Em recente inquérito da Caritas na cidade de
Coimbra, concluiu-se que os emigrantes portuguesesnão desejam regressar.

De 8745 emigrantes inquiridos numa região, só
foi possível encontrar 162 regressados (jornal portu
guês Eæpresso, de 9-6-1973).

Quase todos os regressados voltam a viver em
condições de carência económica.

Adiante descreveremos a forma como o Governo
português através da Banca e com a colaboração do
Governo e da Banca francesa tenta contrariar este
fenómeno natural, por motivos puramente políticos
e repressivos.

5 - A Oolabomçõo Franoo-Portuqueea na Repressãoda Emigração '

Apesar de todas as medidas internas de repres
são; a população portuguesa contínuou a emigrar
clandestinamente.

Em 1972, segundo o Instituto Nacional de Esta
tística, saíram de Portugal 54 084 portugueses legal-
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mente e, só para França saíram nesse mesmo ano

51 926 emigrantes clandestinos ou não controlados:

no total, mais de cem mil emigrantes.
Por esse motivo, buscou o Governo português

junto dos governos estrangeiros, em especial do Go

verno francês, a cumplicidade para a sua política de

repressão da emigração.
Não se visa apenas evitar a emigração clandes

tina, mas limitar ao mínimo o fenómeno natural de

emigração e perseguir todos os que tentam evitar a

colaboração na guerra em Africa ou se ausentam por
motivos políticos.

São estes os objectivos do Governo português com

que o Governo francês vem colaborando claramente.

É certo que, ao buscar a aliança do Governo fran

cês na política de repressão à emigração, o Governo

português camuflou os verdadeiros motivos dessa

repressão e começou por estabelecer acordos de

protecção aos trabalhadores portugueses em França
ou aoordos culturais para a difusão da língua e cul

tura portuguesas entre os emigrados.
Simplesmente o intuito é o contrôle de todos os

que emigram abrangendo-se nesse contrôle os que
o fazem por razões de carácter político ou militar, isto

é, os emigrantes clandestinos por natureza e neces

sidade.
Foi mesmo possível do Governo francês a cola

boração necessária para a extensão em território

francês da repressão política aos portugueses.
Este um lamentável erro de que deve ser acusado

o Governo francês: colaboracionismo numa repressão
política estranha no seu território aos trabalhadores

imigrantes.
Para o efeito, publicou o Governo francês o De

creto n.: 71 880, de 29 de Outubro de 1971 que dá

força legal ao Protocolo Franco-Português sobre a

imigração de trabalhadores portugueses em França.
Esse Protocolo, não só fixa em 65000 o contin

gente máximo de emigrantes por ano admitido pela
França e originário de Portugal, como estabelece um
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processo rígido que permite identificar os emigrantes
portugueses e controlar o fenómeno da emigração
através do Secretariado Nacional da Emigração por
tuguês e a Missão Francesa de Imigração, organismo
instalado em Portugal ao serviço da política de emi
gração do Governo de Lisboa.

Trata-se de um acordo político destinado a pôr
as autoridades ao serviço do Governo português para
a extensão da repressão política estranha em terri
tório francês.

Confirma isto mesmo o facto de as Partes Con
tratantes não ignorarem, ao fixar o contingente anual
de emigrantes portugueses para França em 65 000,
que esse número representava cerca de metade do
número real dos emigrantes.

Tanto assim que, em 1972, emigraram mais de
100 000 portugueses e, mais de 50 000 fizeram-no
clandestinamernte para a França.

Em face do Protocolo Franco-Português, só emi
gra quem o Governo português quer, uma vez que o

contrato de trabalho, que é condição da emigração,
é fornecido pela Missão Francesa de Imigração ins
talada em Lisboa (artigos 1.0 e 9.° do Anexo I).

É certo que o contrôle à emigração ficou sujeito a

um período de transição, prorrogado indefinidamente

por Decreto ulterior do Governo francês (Decreto
73496, de 15 de Maio de 1973), que publicou a troca
de notas entre os representantes dos dois Governos,
de 31 de Janeiro de 1973, mas manteve-se em pleno
vigor o parágrafo terceiro do protocolo e as medidas
de contrôle à imigração de portugueses aí previstas,
bem como o contingente anual de 65 000 imigrantes.

Por outro lado uma célebre circular conhecida

por «circular Fontanet» vincula o trabalhador imi

grante em França à carta de trabalho, de que faz

depender a autorização de residência ('sejour'), tor
nando quase impossível a mudança de profissão do

imigrante e a sua promoção, sem grave risco de per
der a permissão de residência no país.
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o Governo francês tornou difícil a fixação de
famílias de emigrantes em França, ao fixar o con

tingente de 65 000 emigrantes por ano e ao fazer uma

rigorosa política selectiva, alheia aos problemas
humanos do trabalhador migrante, impedindo por via
indirecta os pais e as mulheres dos emigrantes de
se juntarem a estes.

Igualmente o Governo francês, com os regulamen
tos e acordos referidos acaba por colaborar na polí
tica interna de Portugal no sentido de forçar os

jovens a intervirem na guerra em Africa.
Neste sentido, não se ignora que Portugal tem

fronteiras terrestres exclusivamente com a Espanha
e que o caminho mais próximo, senão o único, da
liberdade, para os portugueses, é a França, tendo
em atenção o regime político vigente em Espanha (1).

6 - A Língw e a Ba'11XJa como mefns indirectos de
luta contra a Emigraçiro

Tem-se o Governo português empenhado na cele
bração de acordos com as autoridades francesas para
a difusão da língua e da cultura portuguesa em

França, sobretudo entre os trabalhadores emigrantes
portugueses.

A língua portuguesa deve ser um instrumento
cultural, e não político, destinado a manter a perso
nalidade do português no estrangeiro e a sua fácil
readaptação no caso de regresso, mas jamais um

processo de contrôle político da emigração e um meio
de impedir a libertação do homem e de o forçar a

reintegrar-se em certa e determinada sociedade por
razões de Estado.

(1) Recentemente a Alemanha impôs limites à imigração.Os motivos, porém, relacionam-se com a recente crise do
petróleo e, por outro lado, não têm para Portugal o signifi
ea<;lo que têm as limitações à imigração Impostas pela França,
pais que absorve dez vezes mais emigrantes portugueses do
que a Alemanha.
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Receamos bem que a difusão da língua portuguesa
esteja a ser em França um instrumento de pressão
politica ao serviço do Governo português, usado por
razões de prestígio e dificultando a livre e espon
tânea integração do português na sociedade francesa
que escolheu.

Por outro lado, não se ignora que o emigrante
português cobre, com as suas remessas de divisas,
mas de 80 por cento (em 1971 cobria já 83 por cento)
do défice da Balança de Pagamentos portuguesa.

Com efeito, em 1971, o défice era de 784 milhões
de dólares e as remessas privadas atingiram 656 mi
lhões.

Os bancos portugueses instalaram-se em França
à caça das poupanças dos emigrantes, numa política
gananciosa que impede o emigrado de pensar sequer
em se fixar e investir em França.

A situação militar e económica de Portugal não
permite acreditar, dada a politica governamental
programada, no ressurgimento da economia nacional.

Por tal motivo, o dinheiro dos emigrantes em Por
tugal consome-se e serve para acudir à desgraça dos
familiares dos emigrados, prolongando a situação e
atenuando-lhes o sofrimento e as carências, ou serve
os interesses das empresas bancárias e associadas
em investimentos muito lucrativos, que em nada
beneficiam o crescimento económico nacional.

Associada à Banca francesa e com a autorização
do Governo francês, a Banca portuguesa contribui
decisivamente em França para despojar os emigran
tes das suas poupanças, aliciando-os a regressarem e
a não investirem em França.

Esta' afirmação é ilustrada, nos ûltímos tempos,
pela multiplicação dos 'cocktails' de inauguração de
agências bancárias portuguesas em França e pela
presença das carrinhas dos bancos portugueses nos

':bidonvilles', recolhendo os fundos dos emigrantes.
Falta apurar quanto paga a Banca portuguesa às

autoridades francesas para manter esta situação, que
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contraria a natural evolução do fenómeno migra
tório e prejudica a economia dos dois paises, impe
dindo o português de se interessar pela economia
do pais em que trabalha, de se radicar, e contribuindo
para o fenómeno inflacionista pelo aumento da cir
culação fiduciária em Portugal.

7 - Apelo às Aut.� Frarrœsas

Desejariamos, por último, que as autoridades
francesas não esquecessem que a imigração de por
tugueses tem contribuído para o crescimento econó
mico da França decisivamente.

O emigrado português não representa para a

França qualquer encargo, nem quanto à sua instrução
primária, nem quanto à sua formação profissional..

A França recebe todo o beneficio de uma popu
lação, que entra no pais já preparada para produzir e

cuja preparação foi custeada desde o berço por Por
tugal.

Para além disso, a coberto de acordos bilaterais
com Portugal, a França poupa ilegitimamente eleva
dos encargos com a mão-de-obra portuguesa, como
sucede com o abono de familia pago aos filhos dos
trabalhadores imigrantes (2).

Tudo isto, associado ao facto de a França ter uma

politica demográfica, embora selectiva, muito favo
rivel à imigração, leva a concluir que só motivos poli
ticas determinaram o Governo francês a colaborar
com o português na repressão à emigração.

Para além do que ficou dito, esperamos que a

França não esqueça quanto contribuíram para o seu
bom nome e prestígio muitos portugueses impedidos

.
(') Os portugueses imigrados em França recebem, pelos

fihos resídentes em Portugal, um abono equivalente ao que é
pago em Portug"l, isto é, muito inferior ao que é recebido
pelos trwbalhadores franceses.
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de regressar a Portugal ou que escolheram livremente
a França para realizarem a sua obra, honrando-a
por tal motivo: é o caso de Valadares nas Ciências,
de Vieira da Silva nas Artes e de António José Sa
raiva nas Letras.
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A Imigração em Pwt'UigoJl

Ao tentarmos responder ao questionário da
A.!. J. D., seguindo o «Plan de Recherches» ficámos

praticamente na l.a parte da Introdução, visto termos

partido da afirmação de que Portugal é um país de

Emigração.
Contudo, a carência de mão-de-obra no Conti

nente europeu de Portugal, levou à angariação de
mão-de-obra africana originária sobretudo de Cabo

Verde, arquipélago que tem sido afectado por perío
dos de seca e cuja população tem um nível cultural
bastante evoluído, apesar da vida económica ser de
muito baixo nível.

Foram sobretudo as empresas de construção civil
em regiões de expansão urbanística, numa indústria

que tem atraído capitais estrangeiros e que evolui
sem critérios de utilidade pública de qualquer espécie,
que contrataram centenas de cabo-verdianos, de raça
negra, que se transferiram para a Europa com seus

familiares e que formam hoje um sector importante
da mão-de-obra e da população de Lisboa e seus arre

dores.
Nenhuma legislação foi criada para protecção

destes imigrados que vivem em numerosos grupos,
mais ou menos isolados da restante população branca,
apresentando certa sociabilidade, mas começando já
a criar problemas em virtude das condições de vida
infra-humanas a que se sujeitam para trabalhar,
v. g. isolamento familiar, habitações, alimentação, en

quadramento social.
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CONCLUSõES

1 - Portugal é um país de emigração.
2 - Cerca de 10 por cento da população, no total

de mais de um milhão de habitantes emigrou nos

últimos 10 anos.

3 - Só em 8 anos, no período de 1964 a 1972,
emigraram 770 000 portugueses, segundo informa

ções facultadas por Portugal à O. C. D. E.
4 - O Governo reprime a emigração, a ponto de

prever a prisão maior até 8 anos para alguns respon
sáveis pelo auxilio à emigração.

5 - Apesar de tudo, de mais de 100 000 emigran
tes em 1972, metade foram emigrantes clandestinos
para França.

6 - Os emigrantes são determinados a deixar o

país sobretudo por causas económicas, mas também

por razões políticas e em virtude da guerra colonial
que se mantém há 12 anos.

7 -:m a população mais jovem e mais válida e

activa que emigra, sendo certo que, além dos salários
baixos, a juventude tenta furtar-se a um serviço mili
tar obrigatório de 4 anos, que implica o risco de uma

guerra no território africano.
8 - A maioria dos emigrantes é clandestina.
9 - O Governo português tenta por todos os meios

controlar a emigração, entre outras razões, para im
pedir a fuga ao serviço militar e a carência de mão
-de-obra.
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10 - Para o efeito, conclui acordos com o Governo
francês (a França absorve mais de 70 por cento da

emig-ração portuguesa) com aparência cultural e de

proteccionismo ao trabalhador, mas que visam o

contrôle dos emigrantes clandestinos, mesmo os que
o são por razões políticas e militares.

11- Neste sentido foi assinado em 1971 o Pro
tocolo Franco-Português sobre a Imigração de por
tugueses em França, a que o Governo francês deu

força legal pelo decreto 71 880, de 29-10-1971 e que
estabelece um contingente máximo anual de 65000

emigrantes autorizados, fazendo um rígido processo
de contrôle à emigração, tendo por base a colaboração
entre as autoridades dos dois países e sem previsão
de excepções de carácter político de qualquer espécie;
incluindo das relativas aos que emigrem para se fur
tarem ao serviço militar e à guerra em Africa.

12 - O emigrante português em· regra não tem
intenção de regressar e não regressa, antes fazendo
emigrar a família.

13 - Por este motivo seria natural que investisse
as suas economias em França, o que favoreceria a

própria economia francesa e criaria ao emigrante
melhores perspectivas de adaptação social.

14 - Contudo, a Banca portuguesa, aliada às au

toridades dos dois países e à Banca francesa recolhe
as poupanças dos emigrantes, transferindo-as para
Portugal, onde cobrem mais de 80 por cento do défice
da nossa Balança de Pagamentos, aumentam a infla
ção e a circulação fiduciária, sustentam os negócios
bancários e das empresas afins e tiram ao emigrante
o estímulo, para se fixar fora de Portugal.

15 - Sem uma política capitalista, cega para os

problemas do emigrante e de cumplicidade política
das autoridades dos países em questão, não seria
possível o drama do emigrante português. Isto mesmo

deve ser denunciado em França, ainda que a denúncia
envolva as autoridades francesas.



16 - !Esboça-se em Portugal um novo drama: o

do imigrante cabo-verdiano, para o qual chamamos a

atenção dos estudiosos e políticos.
17 -l!l fácil prever aonde poderá conduzir o ali

ciamento de mão-de-obra africana para o Continente

Europeu de Portugal, tendo em conta o estado de
carência dos povos africanos, sujeitos ao regime colo
nial ·e susceptíveis de serem facilmente explorados.

l!l tudo o que podemos dizer por agora sobre a

matéria.
Anexo: 3 diplomas oficiais franceses sobre a imi

gração portuguesa.
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(") Na elaboração destes apontamentos lutei com a difi
culdade de obtenção de elementos ,Informativos ofjcla.is. A Em
baixada de França. em Portugal, instada por nós na pessoa
do senhor 'Embaixador e conhecendo embora que o trabalho
se destinava a esta conrerëncía internacional, recusou-se a

prestar quaisquer informações.
Devo a alguns emigrantes portugueses a possibilidade de

conclusão deste relatório.



 



PROTOCOLO
FRANCO - PORroGU&S

SOBRE A IMIGRAÇAO E A SITUAÇAO SOCIAL
EM FRANÇA DOS TRABALHADORES

PORTUGUESES E SUAS FAMILIAS



 



o Governo francês e o Governo português,
conscientes da importância que revestem os pro

blemas da imigração dos trabalhadores portugueses
em França;

Desejosos de normalizar as suas relações neste
domínio, segundo o interesse dos dois países e dos
trabalhadores e suas familias, acordaram na seguinte:

1. Os dois Governos convêm em fixar em 65 000
o número de trabalhadores portugueses que anual
mente poderão empregar-se em França.

2. Simultaneamente, estabelecem que o recruta
mento em Portugal e a introdução dos trabalhadores
portugueses em França será feita no quadro dos pro
cessos regulares fixados entre os dois Governos.

3. No que se refere ao ponto 2. referido, fica
previsto um período transitório, com a duração de
um ano, durante o qual:

a) as autoridades portuguesas acelerarão no que
se lhes refere as formalidades, permitindo o

recrutamento de trabalhadores portugueses
com destino a França pelos processos regula
res convencionados entre os dois Governos
segundo os termos do Anexo 1.



Correlativamente, as autoridades frances
favorecerão ao máximo e desde o início dess
período o pleno desenvolvimento da imigração
pelos processos regulares, designadamente pel
transmissão da Missão do Ofício Nacional de
Imigração em Portugal do maior número pos
sível de ofertas de emprego emanado dos em

presários franceses e a adopção quando neces

sária de disposições complementares.

b) De qualquer modo, as autoridades francesas
procurarão proceder de forma a que o número
total anual dos trabalhadores portugueses,
previsto no ponto 1., uma vez atingido, não
seja ultrapassado.

Se, antes do período acima mencionado,
uma das Partes o considerar necessário, será
estabelecido contacto entre os dois Governos
para decidir da necéssidade eventual de uma

prorrogação do período de transição ou até
da revisão das obrigações contraídas.

4. No final de um primeiro período de seis meses,
e seguidamente em cada ano, reunír-se-â uma Comis
são mista para examinar os resultados obtidos e even
tualmente submeter propostas aos dois Governos.

5. Num espírito de cooperação entre os dois Go
vernos, o Governo francês intensificará a sua acção
social em favor dos trabalhadores portugueses e de
suas famílias! designadamente em matéria de aloja
mento.

I

6. Os dois Governos estão -conscientes da impor
tância das questões de formação profissional pela
promoção social dos trabalhadores portugueses em

França. O Governo francês favorecerá designada
mente o aumento do número de trabalhadores por
tugueses admitidos em França nos centros de for
mação profissional. O desenvolvimento desta acção



será seguido pela comissão mista prevista no ponto 4.

atrás referido.

7. No quadro de um exame caso a caso, o Go
verno francês está disposto a estudar com a maior
boa-vontade os pedidos que lhe venham a ser dirigidos
tendo em vista a organização pelas autoridades por
tuguesas, fora das horas normais de classe, de cur

sos de lingua e civilização portuguesas nas escolas

públicas francesas.
As disposições do presente Protocolo tornar-se-ão

vigentes a 1 de Setembro de 1971.

Feito em Lisboa, a 29 de Julho de 1971, duplo
exemplar, em línguas francesa e portuguesa, os dois
textos fazendo igualmente fé.

Pelo Governo da República Francesa

JACQUES W. TIN£

Pelo Governo do Estado 'português
RU! PATRICIO
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MINISTlilRIO DO TRABALHO (.)

DO EMPRiEGO E DA POPULAÇÃO
TEXTOS OFICIAIS

DECRETO N." 71880 DE 29 DE OUTUBRO DE 1971

que contém a publicação do protocolo franco

-português sobre a. imigração e a situação
social em França. dos trabalhadores portu
gueses e 'suas fa.mil1a.s.

AM 1.4
-----

455

29-10-71

,(Dtárib do Gooerno de 31-10-71)

o Presidente da República, sob relatório do pri
meiro-ministro e do ministro dos Negócios Estran
geiros.

Vistos os artigos 52 e 53 da Constituição;
Visto o decreto n.s 53192 de 14 de Março de 1953,

relativo à ratificação e à publicação dos compromis
sos internacionais subscritos pela França,

Decreta:

Art.o 1.0 - O protocolo franco-português sobre a

imigração e a situação social em França dos traba
lhadores portugueses e suas famílias (com um anexo) ,

assinado em Lisboa a 29 de Julho de 1971, será pu
blicado no Diário do Gooemo da República francesa.

39

(.) Traduzido do francês.



An-.O 2.0 - O primeiro-ministro e o ministro dos
Negócios Estrangeiros são encarregados da aplicação
do presente decreto.

Feito em Paris, a 29 de Outubro de 1971.

GEORGES POMPIDOU
Pelo Presidente da República:

Oprim�ro
JACQUES CHABAN DELMAS

O m"ft.tB<tro do8 N,,!JÓdIO'8 E8tratn!J6ir08
MAURICE SCHUMANN
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ANEXOS



 



T1TULO I

Recrutamento a1l.Ó11limo

Arl.O 1.0 - A missão francesa entrega mensal
mente ao sindicato nacional da emigração indicações
provisórias relativas às necessidades em mão-de-obra

.

portuguesa da economia francesa. As informações
devem designadamente referir-se aos ramos de acti
vidade, às profissões e às categorias para as quais
podem ser encarados recrutamentos, salários médios,
encargos sociais, condições de trabalho, condições de
alojamento, custo de vida.

Art.O 2.° - O Secretariado Nacional de Emigra
ção, face a esta comunicação, dá a conhecer à missão
francesa o seguimento que lhe parece viável para tais
previsões.

Art.o 3.° - A missão francesa dá a conhecer às
autoridades portuguesas competentes o conteúdo das
ofertas de emprego sob forma de um quadro de bordo
que comporte informações precisas relativas ao nú
mero de ofertas, à natureza ou género e à duração
do trabalho, ao nível do salário, às condições de habi
tação e alimentação. As particularidades específicasde certas procuras tais como as possibilidades de pro
moção, os limites de idade, as condições de execuçãodo trabalho serão igualmente discriminadas.
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Poderá ser indicada uma eventual ordem de prio
ridade entre as procuras.

Art.. 4.° - Limites de idade estabelecidos:
Para os trabalhadores agrícolas, 45 anos;
Para os trabalhadores das minas, 35 anos;
Para os trabalhadores de outras categorias

40 anos.

Podem ser concedidas prorrogações aos trabalha
dores que tenham um valor profissional particul
ou que tenham uma família numerosa composta po
crianças de 5 a 20 anos.

Art.o 5.° - O Secretariado Nacional de Emigra·
ção designa, num prazo de 48 horas a partir da cornu

nicação visada no art." 3.°, as sedes em que a missão
do Ofício Nacional de emigração pode proceder à
selecção dos trabalhadores.

A selecção médica é assegurada simultaneamente
à selecção profissional, em função das possibilidades
locais.

Os critérios médicos são 'comunicados ao Secre·
tariado Nacional da Emigração.

Art.o 6.° - Logo que seja recebida a comunica
ção prevista no artigo precedente, a Missão Frances
estabelece com as autoridades portuguesas competen
tes a data retida para a selecção dos trabalhadores,
Indica simultaneamente o ritmo de selecção quoti·
diana.

Esta selecção deve iniciar-se no prazo de 8 dias a

contar da data da comunicação suavizada, salvo se
um prazo mais curto for indicado pelas autoridades
portuguesas competentes.

O Secretariado Nacional da Emigração comunica
à Missão Francesa a lista dos trabalhadores munidos
dd seu passaporte.

Art.o 8.° - As autoridades portuguesas realizam
a totalidade das operações que lhe competem, in·
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cluindo a atribuição de um passaporte, no prazo de

21 dias contado a partir da recepção do quadro de
bordo mencionado no art," 3.°.

A entrega dos passaportes realiza-se no prazo
de 10 dias contados a partir do estabelecimento da
lista de aptidão mencionada no art.s 7.°, logo que as

autoridades portuguesas tenham apresentado os can

didatos segundo o ritmo médio de selecção quotidiana
assinalado pela Missão Francesa segundo as dispo
sições do art.s 6.°.

Art.o 9.0 - Os trabalhadores providos do seu

passaporte são convocados pela Missão Francesa. Aí
recebem, após o terem assinado. o seu contrato de
trabalho.

O contrato de trabalho, assinado pelo empresário
e visado pelas autoridades competentes do Ministério
do Trabalho francês, comporta indicações tão porme
norizadas quanto possível sobre as condições de em

prego, os trabalhos que deverão ser executados, as

aptidões particulares requeridas aos interessados.
Após a assinatura dos contratos e anteriormente

à sua entrega aos interessados, as autoridades por
tuguesas poderão, nos próprios serviços da Missão,
tomar conhecimento deles e dar, eventualmente, es

clarecimentos complementares. Esta intervenção não
deve ter por efeito o retardar do encaminhamento
dos trabalhadores.
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Art. o 10.0 - Antes da sua partida, os trabalhado
res recebem da Missão Francesa e do Secretariado
Nacional da Emigração todas as informações neces
sárias sobre a sua viagem, a transferência das suas

economías, a entrega das autorizações de permanên
CIa e de trabalho da emigração das suas familias em

França.



TITULO II

o recrutamento, a selecção e o encaminhamento
para a França efectuam-se segundo as seguintes nor

mas:

Art.o 1.° - A notificação das procuras nomina
tivas de trabalhadores subscritas pelos empresários
franceses é feita pela Missão Francesa símultanea
mente aos trabalhadores interessados e ao Secre
tariado Nacional da Emigração.

O Secretariado informa a Missão Francesa dos
casos individuais em que opõe ·à emigração de um

trabalhador nominalmente pedido.

Art. ° 2.° - O contrôle médico e o encaminha
mento para o local de empregá em França são asse

gurados nas mesmas condições que para o processo
anónimo.

O trabalhador recebe nos Serviços da Missão Fran
cesa um contrato de trabalho estabelecido segundo
a forma prevista no art.s 5.° do acordo.

O contrato comporta, além dos nomes e pronomes
do trabalhador e do empresário, a condições partícula
res do contrato, designadamente a duração, o salá
rio e a qualificação.

TlTULO m

·Art.O 1.0 - As autoridades francesas tomam to
das as disposições necessárias para que os trabalha
dores tenham em França o melhor acolhimento, desig-
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nadamente no que se refere à condições de transporte,
habitação e assistência.

Art.o 2.0 - As custas dos exames médicos efec
tuados pelas autoridades portuguesas, as custas de
viagens dos candidatos entre o seu local de residência
e os pontos de Portugal em que são passados esses

exames, assim como as custas da sua alimentação e

habitação durante a sua estadia nos centros de exame

ficam a cargo de Portugal.
As custas de contrôle médico e os custos de selec

ção profissional efectuadas pelo Ofício ficam a cargo
da França.

As custas de transporte dos trabalhadores recru
tados entre o seu ponto de partida em Portugal e o
seu local de trabalho em França ficam a cargo do
Ofício.

•

• •

As disposições do presente Anexo, substituem-se,
a partir de 1 de Setembro de 1971, às do Anexo I do
Acordo de 31 de Dezembro de 1963, entre o Governo
francês e o Governo português referentes à emigra
ção, o recrutamento e a colocação de trabalhadores
portugueses em França.
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MINIST1!:RIO DO TRABALHO,
DO EMPREGO E DA POPULAÇÃO

TEXTOS OFICIAIS

DECRETO N.o 73496 DE 15 DE MAIO DE 1973

!:'eferente à publicação de cartas prorrogando
o periodo transitório previsto no protocolo
Ile 29 de Julho de 1971 sobre a emigração e

lo situação social dos trabaíhadores portugue-
8eS e suas �Ua8 P) (Diário do Govern.o
Ile 25-5-1973).

PM 1.11

1580

15-5-73

O Presidente da República, sob proposta do pri
meiro-ministro e do ministro dos Negócios Estran

geiros,
Vistos os artigos 52 a 55 da Constituição;
Visto o Decreto n.O 71880 de 29-10-1971 contendo

a publicação do protocolo franco-português sobre a

emigração e a situação social em França dos traba
lhadores portugueses e das suas famílias (com um

anexo), assinado em Lisboa a 29 de Julho de 1971;
Visto o Decreto n.o 53 192 de 14 de Março de 1953

relativo à ratificação e à publicação dos compromis-
80S internacionais subscritos pela França,

Decreta:
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Art.o 1.0 - A troca de cartas prorrogando o pe
ríodo transitório previsto no protocolo de 29 de Julho

P) A presente troca de cartas entrou em vigor na data
da assinatura.



de 1971 sobre a emigração e a situação social d
trabalhadores portugueses e das suas famílias, as

nado a 31 de Janeiro de 1973, será publicado
Diário do Govemo da República Francesa.

Art.o 2.0 - O primeiro-ministro e o ministro d
Neg6cios Estrangeiros são encarregados da execuçã
do presente decreto.

Feito em Paris, a 15 de Maio de 1973.

GEORGES POMPIDOU
Pelo Presidente da República:

o ministlro 008 N6g6ci08 ESif!rongeir08
MICHEL JOBERT
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TROCA DE CARTAS

RORROGANDO O !PERIODO TRANSITóRIO PREVISTO
NO PROTOCOLO !DE 29-7-1971 SOBRE A EMIGRAÇAO
Il A SITUAÇAO SOCIAL DOS TRABALHADORES POR�
ruGUESES E SUAS F.A;MlLIAS. ASSINADO A 31-1-1973

Lisboa, 31-1-1973

Embaixada da França em P<Yrtugal
OEm�tl.o 37

A Sua Exælêrwia
O Benhor Dr. Rui PatrWi;o,
Ministro dIœ NfJ'gódfJ>s Estrangeiros,
Lisboa

Senhor Ministro,

Com referência ao parágrafo 3 do Protocolo de
29-7-1971 sobre a emigração e a situação social em

França dos trabalhadores portugueses e suas fami
lias, tenho a honra de propor-vos que o período de
transição de 1 ano seja prorrogado até que, tendo
em conta os resultados verificados, as duas partes
acordem em pôr-lhe termo.

Agradecer-vos-ia que me désseis a conhecer se

esta proposta tem o acordo do vosso Governo. Caso
afirmativo, a presente carta e a vossa resposta cons

tituirão sobre este ponto o acordo dos nossos 2 Gover
nos, aplicáveis a partir de 1 de Setembro de 1972.

Aproveito esta ocasião para vos renovar, Senhor
Ministro, a minha alta consideração,

JACQUES TINJ!:

51



MiniJ8té1OO fÙJ8 Negócios Estralngeilr03
.

Gabin:etle do Mi7ristro

Lisboa, 31 de Janeiro de 19
A Sua Excelência
O SenJwr Jacques Tiné
Embaixadur de Erœnço: ·em IMboa

Senhor Embaixador,

Em carta datada neste dia, foi-me dado a conh
cer o que se segue:

«Referindo-me ao parágrafo 3 do protocolo
29 de Julho de 1971 sobre a emigração e a situaçã
social em França dos trabalhadores portugueses
das suas famílias, tenho a honra de propor-vos qu
o período de transição de 1 ano seja prorrogado, at
que, tendo em conta os resultados verificados, as dUB
partes acordem em pôr-lhe termo.

Agradecer-vos-ia que medésseis a reconhecer s
esta proposta encontra o acordo do vosso Govern

Caso afirmativo a presenta carta e a vossa rei
posta constituirão, neste ponto o acordo dos noss
2 Governos, aplicável a contar de 1 de Setembr
de 1972.»

Tenho a honra de vos informar do acordo do me
Governo acerca do acima referido.

Queira aceitar, Senhor Embaixador, a expressá
da minha mais distinta consideração.

o mini8tro âo» Neg6cfos EBtratnJgei'ros
RUI PATRICIO

Eæmo. Soo1wr Embaixador de França
Emba� framceeo:

'

Exmo. Senhor Embaixador

Estando a elaborar um estudo jurídico sobre I

emigração de portugueses para França e suscítande
-se dúvidas sobre qual o direito positivo vigente ell
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França relativo à matéria, agradecia que me infor
masse quais as convenções celebradas entre os Go

ernos francês e português sobre a emigração que
'goram em França, isto é, que foram integrados no

Direito francês e que outras normas vigoram em

França sobre a emigração.
Ficaria grato a V. Exa. com a importante infor

mação e, se possível, com o envio de documentos
relativos ao assunto.

Com oe meus respeitosos cumprimentos
JOAQUIM PffiES DE LIMA

Cascais, 15 de Outubro de 1973

Bæmo. Senhor
mbaixadm de França

Embaixada Francesa
Rua Sanros-o-veu», 5
'lMboa-2

Exmo. Senhor Embaixador

Em Agosto do ano corrente escrevi a essa Embai
xada, solicitando elementos para a elaboração de um

relatório sobre a emigração de portugueses, para
França.

A referida carta, de que junto fotocópia, não ob
teve resposta.

O relatório destina-se ao Congresso sobre Emi
gração que terá lugar em Paris em Janeiro próximo,
sob o patrocínio da Associação Internacional de Ju
ristas Democratas, organismo consultar da O. N. U.,
de que tenho a honra de ser membro, além de ser

0. único português pessoalmente convidado a parti
cipar na reunião.

A informação pedida facilitaria o meu trabalho
e seria uma prova da boa vontade dessa Embaixada
e� colaboração no esclarecimento das graves ques
toes da emigração.
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Por carta datada de 15 deste mês, faz V. Exa.
ferência a um pedido de informações sobre os p
blemas de imigração que V. Exa. teria dirigido a es
Embaixada no mês de Agosto último e que não te
tido resposta.

Após inquérito, posso informar V. Exa. que
meus serviços não encontraram qualquer vestígio
carta de que V. Exa. me enviou uma fotocópia. Tra
mito as informações de V. Exa. ao nosso Ofício N
clonal de Imigração (Rua Vale do Pereira, n.a 1
Lisboa), que tem competência para lhe responder.

Queira receber, Senhor Doutor, a certeza dos mes

cumprimentos mais distintos.
'

s,g�
iS�--

(*) Traduzido do francês.

Anexo: Um documento

A falta de resposta aos meus pedidos pode ser

terpretada como cumplicidade da Embaixada com

autoridades portuguesas, no sentido de não penni
que se esclareçam as condições em que se process
certos acordos entre os Governos dos dois países,
sentido de limitar e controlar a saída de portugu
para França.

Desejaria não ter que denunciar esta atitude
referido Congresso.

Renovo pois, a V. Exa. o pedido formulado.
Com respeitosos cumprimentos.

JOAQUIM ,PIRES DE LIMA

República Francesa
Em� de FratJ1ÇOi em pcmtugail (*)1

Lisbôa, 22 de Outubro de 19�

Senhor Doutor

Pelo Embaixador de França e p. o.

(assinatura Ilegível)
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1 - A Lei de 'Imprensa e os Jornalistas
2 - Portugal e 'a Comuna de P,aris/Ana Mar,ia Alves
3 -A Ccmdição da Mulher Portuquesa
4 - A Leitura e a Crftica/Nelson d� Matos
5 - O Mercado 'Comum/Sérgio R'ibeiro
6 - A Origem da 1.' Internaclonal em Lisboa/

/Carlos da Fonseca
7 - Vietname - O Acordo de Paris sobre a Indochina
8 - Sociedades e Grupos em Portugal/Maria 8elmira Ma-rtins
9 - O Comecon/Sérgio Ribeiro

10-A IEmigração Portuquesa em França/J. A. Pfres de Lima
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"

Este trabalhe e es docurnentos anexes feram apresenta
des à Assoclaçâo Internacienal de Juristas Democratas, em

Novembro de 1973, cem vista à Cenferência de Juristas
"�.

sobre es trabalhadores migrantes.
Divulgades em certes meios politicos internacionais. é

iqnorado 'ainda em Pertugal.
O resultado das eleições em França justifica a imediata

divulqaçâo destes textes, que não pediam, até há bem

pouco tempe, pelas razões óbvias, ser conhecidos de público
pertuguês.

Espera-se que a A. I. J. D. tenha a ceragem de publicar,
cerne premeteu, e texte em Franca.

Estarão criadas as condições para es povos francês e

pertuguês unidos denunciarem a polltlca até agera seguida
peles seus Governes em relaçêo aes emigrades de Pertugal
em França. Neste pente, não basta que se medifique a nossa

pelítica - há que forçar a alteração da pelítica francesa,

Se o relatór io é necessariamente 'ncornoleto per preten
der unificar matérias da mais diversa natureza, os textes
anexes são claros e falam por si.
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